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~1ti1N~ci~I~a~EdE~kcHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
CEP 99700-900 • Erechim (RS)

Of. Cam. no. 051/96

SENHOR PRESIDENTEa

ERECHIM, 22
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" .

DE 1996.

Por interm~dlo do preSEntE, estamos Encaminhando para
aprecla~go do Egr~gio Poder Legislat Ivo, em regime de urg~ncia
urgent(ssima, o Projeto de Lei no. 038/96, que AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO A EFETUAR DOAÇÃO DE BENS MóVEIS, RESULTANTES DA
DESATIVAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DE 10. GRAU INCOMPLETO MARTIN
AFONSO DE SOUZA, À ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA VILA CHALÉ.

Na oportunidadE apreSEntamos a Vossa Excelência e
Nobres VereadorES' nossos protEstos dE ElEvada considEra~~o e

~Li/kdu;
ANTONIO DEXHEIMER

VEREADOR HELLY LUIZ PARENTI
DO. PRESIDENTE DO PODER LEGiSLATIVO
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Éstado do Rio Grande do Sul
MUNICfpIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
CEP 99700-000 - Erechim (RS)

PR~JETO DE LEI No. 038/96.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A EFETUAR
DOAÇÃO DE BENS MóVEIS, RESULTANTES
DA DESATIVAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPALDE 10. GRAU INCOMPLETO MARTIN AFONSO
DE SOUZA, À ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIADA VILA CHALÉ.

ANTONIO DEXHEIMER, PrEfEito Municipal dE ErEchim,
Estado do Rio GrandE do Sul, no uso dE atribul~aes conferidas
pelo Art Igo 64, Inciso V, da Lei Orginica do Munic{pioC

FAÇO SABER qUE o
aprovou E EU sanciono e promulgo a

Poder LEgislativo
~~)Egu i n t: ~:~ L~?i :

Municipc"l

Art. 10. - Fica autorizado o Poder EXEcutivo Municipal, a Efetuar
a doa~io do material de constru~io, telhas, madeiras,
janelas, portas. bem como, bancos, balan~os p

gangoras, que resultaram da desat 1va~~0 da Escola
Municipal dE 10. Grau IncomplEto Martin Afonso de
Souza, para a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA VILA CHALÉ,
com SEdE no Distrito dE Quatro Irmios, mesma
local idadE da Escol,:, de!:;,:\tiv,,,eI<.~..

Art. 20. - No atendimento das condl~aES cont Idas no Artigo 17,
Inciso lI, Letra "a. da LEi FEdEral 8.666/93, o valor
ela aval ia~~o, atrlbu{da aos bEns ora doados ~ de R$
500,00 (quinh~ntos reais).

Art. 30. - REvogadas as disposi~aES Em contr~rio, a preSEnte lei
Entra Em vigor na data dE sua publ ica~io.

ERECHIM-RS, 22 DE MAIO DE 1996 ..

/ii/~dft~
ANTONIO DEXHEIMER

Prefeito Municipal

.,,.



Estado do ~io Grande do Sul
MUNICIPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
CEP 99700-000 • Erechim (RS)

JUS T I. F I C A T I V A

o presente Projeto de Lei atende uma reivlndica~~o
da comunidade, expressada atrav~s de requErimento protocolado sob
no. 2150/95, que se refere a Escola Municipal de 10. Grau
Incompleto Mi:\rtin AfonSIJ dI':'Bouza, IClC:i.dizadano Di!:,tr"itrJd~~
Quatro Irm~os, desativada em raz~o da nuclea~~o do ensinomun i c ipi.d•

Ouvida a Secretaria Municipal dE Educa~~o, esta
atestou que a Escola foi desativada E qUE o pr~dlo Em referincia
nia tem outra dest ina~io.

Abandonado e sem o funcionamento da Escola, o
dest ino final seria o da deteriora~io E, sEndo doado ~ comunidade
requerente, servir~ aos mais elevados Interesses da mesma,
pr'I':'(~nchF.~ndoC)S ,'"equi!;;itD!:;E~xigidc)!:;no A,"ti!.:Jo17, Incíf..;c)rI L(~tr".:\
• a ., d a L (,~i p ~'r' m i 5!,; I v i\\ • .

\

Na aval iac:io
VDssas EXCElenc:ias o examE
presente mat~ria.

do ESCOPO antes referido, rogamOS
E, dEntro do poss(vEl, a aprovac:ic

At en (:: i os<:\nH:~ntE'

~L~~
ANTONIODEXHEIMER

Prefeito Municipal

a
d ,,\

.;,



PROTOCOLO N.O:

PROCESSO N.Q: 051/96

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
MAIERIA: PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 038/96,.
EMENrA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A EFETUAR DOAÇÃO

DE BENS MÓVEIS, RESULTANTES DA DESATIVAÇÃO
DA ESCOLA MUNICIPAL DE 1º GRAU ~NCOM-RELATOR:LUIZ D. S. DE BaITO
PLETO MARTINS AFONSO DE SOUZA, A ASSO-
CIAÇÃO COMUNITÁRIA DA VILA CHALÉ. PARECER:CONSTITUCIONAL

Após a análise da documentação anexada ao presente:
Projeto de Lei Executivo, opino pela constitucionalidade: da matá
ria, haja vista que a mesma está devidamente alicerçada na atual
legislação.

Encaminho o presente Parecer aos demais membros da. ~
Comissão, e após ao Plenário, para que siga em seus trâmites re-
gimentais.

CÂMARA r~qICIPAL, 30 de Maio de 1996.

Vereador Relator

ACOMPANHAM O PARECER:

/



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

f0~~-n1
Vereador HELLY LUIZ PARE~TI

Presidente

060/96 - ZB

Erechim (RS), 04 de Junho de 1996.

Senhor Prefeito:

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos pelo presente, levar ao
conhecimento de Vossa Excelênci~ que esta Casa de representação popular esteve reunida em
Sessão Plenária Ordinária, na data de 03 de Junho/96, oportunidade em que tramitou na pauta
da Ordem do Di~ os expedientes abaixo relacionados e anexados a presente para os devidos
fins.

- PROJETO DE LEI EXECUTIVO NU 037/96
Autoriza o Poder Executivo a efetuar doação de bens móveis, resultantes

da desativacão da Escola Municipal de 10 Grau fucompleto Vitor Marinho Melotto, à
Comunidade Evangélica de Quatro Innãos.

- PROJETO DE LEI EXECUTIVO NU 038/96
Autoriza o Poder Executivo a efetuar doação de bens móveis, resultantes

da desativacão da Escola Municipal de 10 Grau fucompleto Marlin Afonso de Souza, à
Associação Comunitária da Vila Chalé.

Esta Presidência informa que os referidos expedientes foram
APROVADOS pelo Plenário.

Certos de sua atenção, aproveitamos o ensejo para renovar votos de
apreço e consideração.

Atenciosamente

Exmo. Sr.
Dr. ANTONIO DEXHEIMER
DD. Prefeito Municipal
esta

ndante Salomoni, s/n° - Caixa Postal. 6/3 - Fones: (054) 321.4833 e 32/.487/ - Fax: (054) 522.2979 _ Cep 99.700-000 _ Erecltim _ RS



Estado do ij.io Grande do Sul
MUNICIPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Prnçll da Bandeira. 354
CEI' 99700-000 - Erechim (RS)

(:

LEI no. 2.797, DE 04 DE JUNHO DE 1996.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A EFETUAR
DOAÇ~O DE BENS McivEIS, RESULTANTES
DA DESATIVAÇ~O DA ESCOLA MUNICIPAL
DE 10. GRAU INCOMPLETO MARTIN AFONSO
DE SOUZA, À ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DA VILA CHALÉ.

ANTONIO DEXHEIMER. PrEfeito Municipal d~ Erechim.
Estado do Riu Grande do Sul, no uso dE atribuiç~~s conferidas
p E~1 CI A ,r t i !J O t> 4 • I n C i 1"(J V, d i:\ L E.' i () I" 9 fI n i c:a li o f'i '.1 n i c: "p i (J ::

FAÇO SABER qUE o
aprovou E ~J sanciono E promulgo a

P o dEI" I,.,E !:j i 'o; '1 ;':1 t: ivu
!,; (.,:9 1.1 i n t: ~,: I...p i ~

r~IJ,11 i c í p;;', 1

A I'" t. 1 o. - F i c: ,':\. ,:\ 1.1t: D I" i ~~.:\cI [) [) p [) cI (.,:I" E ).:E c: IJ t i \1 [) r'1 uni c: i Fi ,;'11, ;." r': r 0; t I.J. <", '"
H d u a ç: ;~\(J cIo m,':\t E 1" i ,':\'1 d I:': c o n 5 t: '" I J r;: f:, n r ti,;: ) h;'" ".;, m ;., ri <7: i I' ;", ';, T

,j i:\ n (""1a!;; • p [) '" t: ':\ 5 , b (,,:III c:o mCo • b ,;\n c o ,;; ,. b ;':,'1 ,', ri r,'o ,,: (':':
~:.I,':\n 9 (] I" ••\ 5 , q 1.1~,: 1" I:': 5 u 1t <:1.1" ,:1 IH d ,~. d E lo;<:\ t: i v ,OIr;: 7,;('j ri ,':\ E ,:; c o 1. ;;',
ri1.1n i c i P ,:\ '1 cI E 1.(J •. G 1" a 1..l J n c: lJ!li P 'l E t: Co i''Í ,:\ ". t: i n (; f Cori r~,D rj E'

Souza, para H ASSOCIAÇ~O COMUNITÁRIA DA VILA CHALÉ,
c:Clm s(.:.:cIe nCl [)i!,; t: I" i t: Cl d F:~ (y,lj ,';'1 t r' n J ". IH f,;u ~:;,, lI'!~2~; ,., ;',

'1 (lC.:\ 1 i c1.:\d •..: d,:\ 1::.1:;col ,:\ d(~:!;;at: i v.:\c1,:\"

Al"'t. 20. - No at:8ndim~nto das C:Clncliç:~Esc:unt idas no A~t igo 17.
J n c i!:;Cl J J • 1..,I:.:ti" ,'\ " ,'\" d ,:\ 1...(::.: i F:' E cI (,,: I" ,',',J. f:l" (; 6 fi I ? ::l. li ',./<,i, '1u ,.
da aval iaçâo atribu{da aos bEns ora ricladus? dp p~
~:.'.i~10, 0 0 (q I.l i n h ~ n t Cl !:; I" ~ i:\ i ~;) "

A I'" t. 3 o. - I~e vCl9 ,:\ d ,,\ !:; ,':\ !:; cI i!:;p Cls i ç: '() (-:.;<o; E 11'1 C D n t: ". ,::;'" i U r"'. P '" E ,,; E n t E L E i
F:n I: I" ••I. (.:.:In V i ~::.I[) I" n l':\ ri i,\ t: <:\ d (.:.: !:; IJ i'l P IJ b 'J i c: i',\ r;: ~; 1'1 ••

ERECHIM-RSr 04 DE JUNHO DE 1996.

ANTONIO DEXHEIMER
Pl"'efeito Municipal

Registre-SE e publ ique-se.
Data supra.

EDSON LUIS DAL LAGO
Seco Mun. de Administl"'a~io



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

os 2/96 - CM t r e c h j In , I~s 05 de J\ fJ o s t o d (~ I. 9C)()

. Senhor Prefeito:

orl. DG. 05

Ao cumpriment~:'o, cordialmente, vImos
por meio do presente, passar as maos de Vossa Excel~ncia,
documentaçao abaixo relacionada, e para os devidos Fins.
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ 037/96
- PROJETO DE LEI E~ECUTIVO NQ 038/96
- LEI NQ 2796 - NAO SANCIONADA PODER EXECUTIVO
- LEI NQ 2797 - NAO SANCIONADA PODER EXECUTIVO
- LEI NQ 160 - PROMULGADA - PODER LEGISLATIVO
- LEI NQ 161 - PROMULGADA - PODER LEGISLATIVO

Sendo o que se o f er(~c(~pa r<J,o rnomcnt o,
colhe',!!oso ensejo para renovar os votos de estima e consi
det'açao.

Atenciosamente

;0-ékLr k?7~I'
HELL Y LU Ij PAI~ENT I 1

Presidente

Extllo.Sr.
Dr. ANTÔNIO DEXHEIMER
DO. Prefeito Municipal
N e s t a



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

cÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
PODER LEGISLATIVO

LEI N° 160 DE 26 DE JUNHO DE 1.996

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A EFETUAR
DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS, RESULTANTES DA
DESATIVAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DE 1° GRAU
INCOMPLETO MARTIN AFONSO DE SOUZA, À
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA VILA CHALÉ.

. HELLY LUIZ PARENTI, Presidente a Câmara MWlicipal de
Vereadores de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul;

FAÇO SABER, que no uso de atribuições, e ainda de
conformidade com o Artigo 50 e seu Parágrafo Único da Lei Orgânica do MWlicfpio, que a
Câmara MWlicipal, APROVOU, e EU, promulgo a seguinte:

LEI

Artigo 1° - Fica autorizado o Poder Executivo MWlicipal, a efetuar a doação
de material de construção, telhas, madeiras, janelas, portas, bem
como bancos, balanços, gangorras, que resultaram da desativação
da Escola Municipal de 10 Grau Incompleto Martin Afonso de
Souza, para a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA VILA
CHALÉ, com sede no Distrito de Quatro Innãos, mesma
localidade da escola desativada

Artigo 2° - No atendimento das condições contidas no Artigo 17, Inciso n,
letra "a", da Lei Federal n° 8.666/93 o valor da avaliação
atribuída aos bens ora doados, é de RS 500,00 (Quinhentos reais).

Artigo 3° - Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei, entra em
vigor na data de sua publicação.

tc~~~~
CARLINDA POLETTO FARINA

2- Secretária

cÂMARA MUNICIPAL, 26 DE JUNHO DE 1996.

/. J
~~~'nl'
HELLY LUIZ PARENrt

" PresidenteREGISTRE-SE E CUMPRE-SE
Data Supra.

ante Salomoni, s/n° - Caixa Postal, 613 - Fones: (054) 321.4833 e 321.4871 _ Fax: (054) 321.4225 _ Cep 99.700-000 _ Erechim _ RS


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009

